
INDICAÇÃO Nº 
1159
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), para as despesas de investimento na Associação Congregação de Santa Catarina, Hospital Amparo Maternal, em SÃO PAULO-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e associações, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Associação Congregação de Santa Catarina é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, de grande porte e que atende mais de 70% aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. Além disso, também faz parte da grade de referência para o Programa Mãe Paulistana, ofertando leitos, nas especialidades de obstetrícia e neonatologia e prestando serviços de atendimento ambulatorial e de diagnóstico no complexo maternidade, visando sempre o atendimento digno e seguro ao cliente. Em sua missão tem como objetivo promover o acolhimento materno infantil com prontidão e excelência a todos que procuram, fortalecendo a constituição familiar e proporcionando o desenvolvimento profissional, técnico e humano.

A instituição possui uma estrutura de 114 leitos e conta com uma equipe de 74 médicos e 334 colaboradores em seu quadro de pessoal. Realizou em 2015 mais de 6 mil partos, sendo 71% destes partos normais. Os atendimentos de janeiro a julho/16 foram: 11.977 internações e 48.741 atendimentos ambulatoriais, todos realizados pelo SUS.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no pronto atendimento desta indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar mais saúde e bem estar à população paulistana.
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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